
INDICAÇÃO Nº 
485
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para aquisição do equipamento de Tomografia Computadorizada para o Hospital Municipal “Julia Pinto Caldeira”,do Município de Bebedouro.

JUSTIFICATIVA

O referido equipamento é de extrema valia para a prestação dos serviços hospitalares, ainda mais considerando que  a unidade hospitalar em questão é referência aos municípios do entorno quais sejam Monte Azul Paulista, Taiuva, Taiaçu, Taquaral, Terra Roxa, Viradouro e Vista Alegre do Alto.

Portanto, demonstra-se imprescindível a aquisição do equipamento objeto da presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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